
DECRETO Nº 33.581

DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DO DECRETO N°
29.647, DE 06 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 36076/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Anular, a partir de 07 de agosto de 2020, o Decreto n° 29.647,
de 06/08/2020, que trata da demissão do servidor municipal Wagner Gonçalves
de Sá.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de dezembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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